
 

 
 
 
 
 

 
 

 

EMENDA AO PROJETO DE LEI COMPLEMNTAR 18/2024. 

Altera o Anexo 3 do Projeto de Lei 

Complementar nº 18/2024, que trata da Zona 

de Proteção Ambiental 1 – ZPA 1, e 

acrescenta artigo novo.”. 

 

 

Art. 1º O Mapa das Subzonas presente no anexo 3 do Projeto de Lei 

Complementar 18/2024 que “Dispõe sobre a unificação das prescrições urbanísticas e 

ambientais das Zonas de Proteção Ambiental do Município de Natal – RN” passa a 

vigorar conforme o delineamento apresentado em anexo. 

Art. 2 Insere artigo novo ao Projeto de Lei Complementar 18/2024, que passa a 

vigorar acrescido do seguinte artigo:  

 

Art. Novo: O §2° do Art. 18 da lei complementar 208/2022 passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

 

§2º Acrescer à Subzona de Uso Restrito da ZPA-1 os lotes contidos na faixa 

marginal de 100 metros ao sul da Avenida da Integração, os lotes do lado 

sudeste da Avenida Omar O´Grady, entre as Avenidas dos Xavantes e Antoine 

de Saint Exupery e área delimitada na Tabela de vértices como SUR-1B. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Natal, ___ de maio de 2025. 

 

 

 

Robson Carvalho  

Vereador - Autor  

 

 

 

 

  



PROPOSTA DE EMENDA AO PROJETO DE LEI DE UNIFICAÇÃO DAS ZPA
Tipo de proposta: Modificação Dispositivo nº: Anexo 3: Mapa de Subzonas da ZPA 1

Redação atual:



Redação proposta:
Alterar o Subzoneamento da ZPA 1, transformando parte da SP em SUR-1B



PROPOSTA DE EMENDA AO PROJETO DE LEI DE UNIFICAÇÃO DAS ZPA
Tipo de proposta: Inclusão Dispositivo nº: Anexo 11: Tabelas de Vértices das ZPA

Redação atual:

Sem redação. Trata-se de inclusão de nova tabela de vértices.

Redação proposta:
ZPA1 - SUR-1B

COORDENADAS UTM
SIRGAS 2000

Vértices X Y
1 253.017,99 9.352.303,78
2 253.164,74 9.352.224,09
3 253.089,42 9.352.221,63
4 252.961,61 9.352.197,39
5 252.887,20 9.352.150,40
6 252.798,97 9.352.205,76
7 252.978,30 9352.308,54
8 253.002,12 9.352.304,58


